
QUARTA-FEIRA, 02 DE JUNHO DE 201012
Diário OficialExecutivo  2

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 111896

Termo Aditivo: 2
Data de Assinatura: 14/01/2010
Valor: 939.788,89
Vigência: 26/01/2010 a 26/07/2010
Justificativa: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
de sua validade para mais 06 (seis) meses, a contar de 26 de 
janeiro de 2010, de acordo com o inciso II do art. 57 da Lei 
Federal n° 8.666/93.
Contrato: 4/2009
Orçamento:
Programa de Trabalho   Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06181118425900000    449051                     0101000000          Estadual
Contratado: 151787344
Endereço: Tv Turiano Meira, Bairro: Centro, 253A
CEP. 68005-430 - Santarém/PA
Ordenador: Paulo Gerson Novaes de Almeida

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 111891

PORTARIA Nº. 674/2010-GAB.SUSIPE   BELÉM, PA, 27 DE 
MAIO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
RESOLVE:
Designar o servidor ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA, Consultor 
Jurídico, como suplente do Sr. RANETO NUNES VALLE, membro 
da Comissão Sindicante no Processo nº. 1341/08-CGP/SUSIPE, 
em face da provação em concurso.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 111887

PORTARIA Nº. 678/2010-GAB.SUSIPE   BELÉM, PA, 20 DE 
MAIO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
RESOLVE:
Designar o servidor ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA, Consultor 
Jurídico, como suplente do Sr. DÍLSON LOBATO PERES, membro 
da Comissão Sindicante no Processo nº. 1393/08-CGP/SUSIPE, 
em face do distrato do referido servidor.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 111884

PORTARIA Nº. 675/2010-GAB.SUSIP   BELÉM, PA, 27 DE 
MAIO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
RESOLVE:
Designar o servidor ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA, Consultor 
Jurídico, como suplente do Sr. DÍLSON LOBATO PERES, membro 
da Comissão Sindicante no Processo nº. 1438/08-CGP/SUSIPE, 
em face do distrato do referido servidor.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 111879

PORTARIA Nº. 672/2010-GAB.SUSIPE BELÉM, PA, 27 DE 
MAIO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
RESOLVER:
Designar o servidor ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA, Consultor 

Jurídico, como suplente do Sr. DÍLSON LOBATO PERES, membro 
da Comissão Sindicante no Processo nº. 1397/08-CGP/SUSIPE, 
em face do distrato do referido servidor.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente

CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 111862

Contrato: 11/2010
Objeto: Serviço de monitoramento eletrônico 24 horas do 
Almoxarifado Central da SUSIPE.
Valor Total: 2.160,00
Data Assinatura: 14/05/2010
Vigência: 14/05/2010 a 13/05/2011
Compra Direta: 21/2010
Orçamento:
Programa de Trabalho   Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
03122012545340000    339039                     0101000000          Estadual
Contratado: VIP - ALARMES MONITORADOS 24 HORAS LTDA
Endereço: Av Pedro A Cabral, 13
CEP. 66120-620 - Belém/PA 
Ordenador: JUSTINIANO ALVES JUNIOR

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 111863

PORTARIA Nº 590/2010- GAB. SUSIPE
BELÉM/PA, 14 DE MAIO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 68, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
I - Designar a servidora HILMA IVANETE DE SOUZA, matrícula 
nº 54188455, como fiscal do Contrato Administrativo nº 
011/2009/SUSIPE, cujo objeto é o serviço de monitoramento 
eletrônico 24 horas do Almoxarifado Central da 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará - 
SUSIPE, celebrado entre a empresa VIP – Alarmes Monitorados 
24 horas Ltda e a Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará - SUSIPE.
II - Deliberar que a servidora atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência final do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 111868

PORTARIA Nº.679/2010-GAB.SUSIPE          
BELÉM, PA, 31 DE MAIO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover 
a apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a 
mais ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, acerca dos fatos 
constantes no Memorando nº 1197/2009-PEM-I, de 05/08/09, 
referente à morte do interno WANDERSON DA SILVA LINS, 
ocorrida no dia 05/08/2009, custodiado no PEM-I
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, CLÁUDIO FERREIRA 
DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, CLEIDE HELENA 
A. FERNANDES, Advogada, membro, e JOSÉ FRANCISCO 
PACHECO, Advogado, suplente.
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao 
estatuído no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, 
assim como, deverá a mesma apresentar relatório conclusivo 
ao final da apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JUNIOR
Superintendente

DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 111858

Dispensa: 21/2010
Data: 14/05/2010
Valor: 2.160,00
Objeto: Serviço de monitoramento eletrônico do Almoxarifado 
Central da SUSIPE.
Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8666/93
Data de Ratificação: 14/05/2010
Orçamento:
Programa de Trabalho   Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
03122012545340000    339039                     0101000000          Estadual
Contratado(s): 
Nome: VIP - Alarmes Monitorados 24 Horas Ltda
Endereço: Av Pedro A Cabral, Bairro: Sacramenta, 13
CEP. 66120-620 - Belém/PA
Telefone: 9140091111 
Ordenador: JUSTINIANO ALVES JUNIOR

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 111852

Termo Aditivo: 4
Data de Assinatura: 27/05/2010
Vigência: 27/05/2010 a 26/07/2010
Justificativa: Prorrogação pelo periodo de 02 meses, 
necessários para a conclusão da reforma da nova sede da 
SUSIPE.
Contrato: 147/2008
Orçamento:
Programa de Trabalho   Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
03122012545340000    339036                     0101000000          Estadual
Contratado: AMADEU DOS ANJOS VIDONHO
Endereço: Tv S Francisco, Bairro: Campina, 246
CEP. 66023-530 - Belém/PA
Ordenador: JUSTINIANO ALVES JUNIOR

RESUMO DE PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 111837

PORTARIA Nº 38/2010-CGPEN/SUSIPE, DE 31/05/2010.
CONSIDERANDO: os autos da sindicância administrativa nº 
1481/2008 – CGP/SUSIPE, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor JESAIAS CAVALCANTE DE 
OLIVEIRA, lotado no PEM I, por ter abandonado seu posto de 
serviço no dia 28 de junho de 2008.
R E S O L V E: Determinar a aplicação de penalidade 
de SUSPENSÃO de 20 (vinte) dias do servidor JESAIAS 
CAVALCANTE DE OLIVEIRA, com base no art. 183, inciso II, 
c/c art. 189, parágrafo 3º, da lei 5.810/94-RJU; Determinar 
à Corregedoria Geral Penitenciária e ao Núcleo de Gestão 
de Pessoas que tomem as devidas providências ao fiel 
cumprimento do presente ato.
JOSÉ GUILHERME MARQUES TAVARES
Coordenador Geral Penitenciário
PORTARIA Nº 37/2010-CGPEN/SUSIPE, de 18/05/2010.
CONSIDERANDO: os autos da sindicância administrativa 
nº 1392/2008 – CGP/SUSIPE, objetivando apurar 
responsabilidades administrativas e funcionais acerca da 
suposta lesão corporal praticada contra o interno FÁBIO DE 
SILVA ALMEIDA, fato ocorrido no dia 21/03/2008, no Centro de 
Detenção Provisória de Icoaraci – CDPI;
R E S O L V E: Determinar a abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar, nos termos do art. 199, do RJU, 
tendo como indiciados os servidores ANDRÉ CAVALCANTE 
MIRANDA DOS SANTOS e EDISON DE SOUZA LEAL; Determinar 
à Corregedoria Geral Penitenciária que tome as devidas 
providências ao fiel cumprimento do presente ato.
JOSÉ GUILHERME MARQUES TAVARES
Coordenador Geral Penitenciário

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 111963

O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
nos termos do artigo 9º, inciso XXIV, da Lei Estadual nº 6.474 
de 06/08/2002 e, ainda, considerando a adjudicação efetuada 
pelo Pregoeiro no bojo do Pregão Eletrônico nº 010/2010/
SUSIPE (Processo nº 2010/0594) cujo objeto é a Aquisição 
de Equipamentos Tecnológicos para Assistência ao Interno, da 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
- SUSIPE, decide homologar o aludido certame, efetuado sob 
o critério “Menor Preço Por Grupo”, em favor das seguintes 
licitantes: Grupo I – (Servidor Aplicativo) saiu vencedora a 


